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EMENDA N.º 02, APRESENTADA EM PLENÁRIO, AO PROJETO DE LEI N.º 
569/2013.  
        Pela presente e na forma do disposto no artigo 271 do Regimento Interno desta 
Casa, REQUEIRO a alteração do Anexo Único - “Área 4”, do projeto de lei n.º 
569/2013, com a seguinte redação: 
        Art. 1º - O anexo único do projeto de lei nº 569/2013, Área 4 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
        “Anexo único integrante da Lei nº, de de de  
        REGIÃO INCENTIVADA 
        ÁREA 4: Começa na confluência da Avenida Jacu-Pêssego/Nova Trabalhadores 
com a Rua Agrimensor Sugaya, seguindo por esta até o final, deflete a direita no final 
da Rua Agrimensor Sugaya pelo segmento 1-2 acompanhando a divisa com o 
Cemitério do Carmo até encontrar a Rua Sugo Suzuki; deflete a direita pela Rua Sugao 
Suzuki até encontrar a Rua Professor Hasegawa, seguindo por estar até encontrar a 
Rua Chubei Takagashi, seguindo por esta até encontrar a Rua Hisaji Morita, seguindo 
por esta até encontra Rua Zituo Karasawa, seguindo por esta até a Rua Isa Silveira 
Leal, seguindo por esta até encontrar a Rua Goo Sugaya, seguindo por esta até 
encontrar a Rua Ghichi Shigueta, seguindo por esta até encontrar a Av. Jacu Pêssego, 
deflete a esquerda pela Av. Jacu Pêssego até encontrar o Rio Aricanduva, deflete a 
direita pelo Rio Aricanduva até encontrar o muro na divisa com a área do Parque do 
Carmo, seguindo pelo muro segmento 3-4 até encontrar a Rua Malmequer do Campo, 
seguindo por esta até a Rua John Speers, seguindo por esta até a Rua Shinzaburu 
Mizutani, deflete a direita até encontrar a Rua Vitória Santin, deflete a esquerda por 
esta até encontrar a Rua Pedro Feliciano, deflete a direita por esta rua até encontrar a 
Av. Jacu Pêssego, deflete a esquerda por esta até o ponto inicial na confluência da 
Ave. Jacu Pêssego com a Rua Agrimensor Sugaya, fechando o perímetro do Pólo 
Empresarial. 
        Art. 2º - Os demais itens constantes do anexo único do projeto de lei n.º 
569/2013 permanecem inalterados. 
        Floriano Pesaro 
        Líder da Bancada do PSDB” 


